
EDITAL 058 /2025 - PROCESSO SELETIVO PARA O CURSO DE MEDICINA 

2026/1 DA UNIVERSIDADE ALTO VALE DO RIO DO PEIXE – UNIARP 

 

DIVULGAÇÃO DOS RECURSOS INTERPOSTOS CONTRA A 

CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR E SEUS RESPECTIVOS INDEFERIMENTOS 

 

O Reitor da UNIVERSIDADE ALTO VALE DO RIO DO PEIXE (UNIARP), no uso 

de suas atribuições regimentais e da legislação vigente, e em conformidade com 

o disposto no Edital nº 050/2025 que regulamenta o Processo Seletivo para 

ingresso no Curso de Medicina no 1º semestre de 2026, TORNA PÚBLICO o 

presente Edital para divulgar os resultados da análise dos recursos interpostos 

pelos candidatos em face da classificação preliminar divulgada em 05 de 

dezembro de 2025, especificamente aqueles que foram indeferidos. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O presente Edital tem por finalidade dar publicidade às decisões de 

indeferimento dos recursos administrativos apresentados pelos candidatos ao 

Processo Seletivo para o Curso de Medicina 2026/1 da UNIARP, em estrita 

observância aos princípios da legalidade, publicidade e devido processo legal, 

conforme estabelecido no Edital nº 050/2025 e na legislação aplicável. 

 

2. DOS RECURSOS INDEFERIDOS 

3.1. A UNIARP informa que os recursos abaixo relacionados foram 

INDEFERIDOS, mantendo-se inalterada a classificação preliminar dos 

respectivos candidatos. O indeferimento decorre da análise de mérito ou de 

aspectos formais, conforme justificado individualmente e sumariamente a seguir: 

 

CPF do candidato Motivo do Indeferimento (Síntese) 

XXX.XXX.509-83 Descumprimento dos itens 3.5, 3.10,4.1,4.1.1,4.2,4.3.1 e 4.4.3 

do Edital 050/2025. 

XXX.XXX.009-19 Descumprimento dos itens 3.1, 3.5,4.1,4.3,4.3.1, 4.4.3 do 

Edital 050/2025. 



XXX.XXX.289-89 Descumprimento dos itens 2.1, 3.4, 4.2.6, 4.3.1, 4.4, 4.4.3, 

4.4.4, 8.1 do Edital 050/2025. 

 

Observação: Os candidatos poderão obter a íntegra da análise de seus recursos 

e a fundamentação detalhada do indeferimento mediante solicitação formal junto 

à Secretaria Acadêmica da UNIARP, no prazo de 1 (um) dia útil após a 

publicação deste Edital, conforme orientações a serem disponibilizadas no Portal 

da UNIARP. 

 

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

4.1. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

4.2. A publicação deste Edital tem caráter oficial e substitui quaisquer outras 

formas de comunicação prévia aos candidatos recorrentes.  

4.3. Os casos omissos ou não previstos neste Edital serão resolvidos pela 

Reitoria da UNIVERSIDADE ALTO VALE DO RIO DO PEIXE. 

 

 

 

Caçador, 8 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

Dr. h. c. Neoberto Geraldo Balestrin  

Reitor Universidade Alto Vale do Rio do Peixe  

 


